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"Dispõe sobre serviços de 'Mototáxi', 'Motoboy' e 'Moto Entrega' no município de Bossoroca e dá outras providências".

Origem: Ver. RUTH SELI BATISTA VELLOSO (PP)

 

Assunto: Encaminha PROPOSIÇÃO pedindo aprovação de PROJETO DE LEI, no sentido que seja criado “Programa sobre serviços de Mototáxi, Motoboy e Moto Entrega no município de Bossoroca, e dá outras providências”.

 
 	RUTH SELI BATISTA VELLOSO (PP), Vereadora que este assina, com assento neste Poder Legislativo Municipal, vem respeitosamente, na forma regimental, requerer que seja levado em consideração ao plenário, o presente PROJETO DE LEI para o que apresenta o seguinte:

Art. 1º - Esta Lei regulamenta o exercício das atividades dos profissionais em transporte de passageiros “moto-taxista”, serviço comunitário de rua “motoboy” e transporte de mercadorias “moto-frete” em conformidade com a Lei Federal nº 12.009, de 29 de julho de 2009 e Resolução 356, de 02 de agosto de 2010 do Contran, que serão praticados neste município, regidos por esta Lei e suas regulamentações.

Art. 2º - Para o disposto nesta Lei, considera-se: 
I – “Mototáxi”: serviço de transporte individual remunerado de passageiros em veículo automotor tipo motocicleta;
II – “Motoboy”: serviço comunitário de rua, remunerado, para entregar e receber diversos tipos de objetos em veículo automotor tipo motocicleta; 
III – “Moto-frete” – modalidade de transporte remunerado de cargas ou volumes em motocicleta ou motoneta, com equipamento adequado para acondicionamento de carga compatível, nela instalado para esse fim. 
Art. 3º - Somente serão licenciados para o serviço de transporte público remunerado que dispõe esta Lei, os veículos apropriados às características do serviço e que satisfaçam à especificação, normas e padrões técnicos estabelecidos pelos órgãos competentes, observado: 
I – Veículos dotados de motores com potências de: 
a) mínima de 125 cc (cilindradas);
b) máxima de 250 cc.

II – Devendo tais motocicletas possuírem no máximo 05 (cinco) anos de vida útil e em perfeito estado de conservação e funcionamento.

Art. 4º - A exploração dos serviços de que trata esta lei será executada por empresas, agências ou profissionais autônomos, mediante autorização concedida pelo Poder Executivo.

Art. 5° - Os veículos (motocicletas) destinados aos serviços que se refere esta Lei, deverão, obrigatoriamente, atender as seguintes exigências:
I - Estar com a documentação do veículo (motocicleta) completa e em dia;
II- Ter potência mínima de 125 cc (cilindradas) e máxima de 150 cc;
III - estar licenciado pelo órgão oficial (DETRAN) como motocicleta de aluguel;
IV - Possuir, no caso de 'Moto-Entrega', para transporte, um baú traseiro, de fibra de vidro ou similar:
V - Transportar, no caso de 'Moto-Táxi', um só passageiro de cada vez, que deverá ter a sua disposição um capacete protetor.
Parágrafo Único: os profissionais autônomos desistentes, ou que, por qualquer circunstância, interromperem a prestação dos serviços de que trata esta Lei, não poderão, em hipótese alguma, transferir ou repassar a sua inscrição a terceiros, cabendo, exclusivamente à Prefeitura Municipal, a outorga das vagas existentes, aos suplentes interessados, em absoluta ordem cronológica, o mesmo ocorrendo com relação às empresas e agências exploradoras.

Art. 6° - Sem prejuízo de outras obrigações legais, inclusive perante a legislação de trânsito, os motociclistas do serviço de 'Moto-Táxi', ‘Motoboy’ e 'Moto-Entrega', deverão:

I - Possuir habilitação na categoria compatível com motocicleta que utiliza;
II- Atender todas as exigências constantes desta Lei e de sua regulamentação.

Art. 7º - As tarifas dos serviços de 'Moto-Táxi', 'Motoboy' e 'Moto Entrega' serão estabelecidas e fixadas através de Decreto do Poder Executivo Municipal.
Parágrafo Único: o Poder Público Municipal, na fixação das tarifas, deverá assegurar o equilíbrio econômico-financeiro dos serviços, para que possam ser prestados de forma adequada e eficiente.
Art. 8º - As infrações aos dispositivos desta Lei, bem como das normas que a regulamentarem, sujeitam a empresa operadora ou o profissional autônomo, conforme a gravidade da falta, às seguintes penalidades:

I - Multa;
II - Apreensão de veículo;
III - suspensão temporária da execução do serviço;
IV- Cassação da licença para exercer a atividade.

§ 1º A infração consistente em dirigir embriagado a motocicleta, acarretará automaticamente a cassação da licença para exercer a atividade, com relação ao profissional.

§ 2º As infrações cometidas deverão ser registradas em prontuários específicos, suficientes para tornar impedido o profissional reincidente, em infrações que coloquem em risco o usuário.

§ 3º O profissional motociclista envolvido em acidente, ficará proibido de exercer suas funções nos serviços de que trata esta Lei, a partir de sua condenação, assegurado antes o direito de contraditório e ampla defesa.

Art. 9° - O número máximo de motociclistas que operacionalizarão os serviços de 'Moto-Táxi' deste Município, será limitado a 15 (quinze) veículos para cada 10 mil habitantes ou fração, e o número de motociclistas que operacionalizarão os serviços de ‘motoboy’ e 'Moto- Entrega' deste Município, será limitado a 10 (dez) veículos para cada 10 mil habitantes, de acordo com certidão oficial fornecida pelo IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.
Parágrafo Único: Será assegurado aos profissionais autônomos, 20% (vinte por cento) das inscrições e licenças junto à Prefeitura Municipal, para execução dos serviços.

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor após o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua publicação, revogando as disposições em contrário.


JUSTIFICATIVA
  
A Lei Federal nº 12.009 de 20 de julho de 2009 regulamentou, em normas gerais, as profissões de "Mototaxista", "Moto-Fretista" e "MotoBoy". Cabendo, assim, a regulamentação complementar pelos Municípios, que é a intenção da presente proposição legislativa.  
Ademais, é certo que a regulamentação proposta nesse Projeto de Lei tem como condão estabelecer em nosso município um modelo operacional padrão regulamentado, reduzindo assim a insegurança gerada ao usuário em função do desconhecimento da tarifa, da forma como opera esse modo de transporte, dos direitos e deveres desses trabalhadores até então não regulamentados, que operam esses serviços de forma não segura.  
Soma-se a isso que a proposta trazida nesta proposição acaba por agregar as três modalidades de transportes por motocicletas, assim como visa incentivar e oportunizar a geração de empregos no âmbito do município. 
Por fim, peço aos pares que aprovem esta proposição, gerando maior segurança aos cidadãos e aos usuários dos serviços de transportes por motocicletas em nosso Município, uma vez que esse projeto visa não só beneficiar a comunidade Bossoroquense como também gerar novas oportunidade de emprego aos munícipes, com um serviço prestado de forma regular, adequada e mais segura.



Atenciosamente,


Ruth Seli Batista Velloso
Vereadora - PP

